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O governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata assinou 
o Decreto nº. 2.440, de 09 de abril 
de 1958, aprovando o Regimento 
do Departamento do Serviço Público.

O Departamento do Serviço 
Público (DSP) seria constituído das 
seguintes Divisões, cada uma com 
um diretor: Divisão de Organização 
e Orçamento (DOO); Divisão de 
Pessoal, Seleção e Aperfeiçoamento 
(DP); e Divisão do Material (DM).

O DSP teria por finalidade o 
estudo pormenorizado das Reparti-
ções Públicas Estaduais no ponto de 
vista da economia e eficiência, bem 
como as modificações que seriam 
produzidas na organização dos 
serviços públicos, sua distribuição 
e agrupamento, na órbita adminis-
trativa do Estado; estudar, rever e 
atualizar anualmente, o quadro dos 
funcionários do Estado, inclusive o de 
extranumerários mensalistas. Tam-
bém seria objetivo do DSP estudar e 
coordenar a proposta orçamentária; 
selecionar os candidatos para os 
cargos públicos; promover o treina-
mento, adaptação, readaptação e 
aperfeiçoamento dos servidores civis 
do Estado.

   

 Lei 7.403/2010, promulgada 
pela presidência da Assembleia 
Legislativa, dispõe sobre a obri-
gatoriedade da apresentação de 
documento de identidade no 
pagamento de qualquer despesa 
a ser efetuada com cartões de 
crédito ou débito, bem como 
assinatura de seu titular nas 
faturas, boletos ou  extratos de 
pagamento quando da reali-
zação das referidas despesas.

(Cad. 5 - Pág. 7)

Procuradoria representa Estado junto à  
Secretaria Especial de Direitos Humanos
A governadora do Estado as-

sinou o Decreto 2.264/2010, que 
dispõe sobre a representação do 
Estado do Pará nos assuntos 
referentes ao Sistema Interame-
ricano de Direitos Humanos. De 
acordo com o Decreto, compete 

à Procuradoria-Geral do Estado, 
nas questões de atribuição da 
Comissão e da Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos, da 
Organização dos Estados Ame-
ricanos, representar o Estado 
junto à Secretaria Especial dos 

 O Instituto de Terras do 
Pará (ITERPA) torna pública a 
homologação das sentenças 
proferidas pela presidência nos 
autos de regularização fundiária 
não onerosa de terras nos muni-
cípios de Bujarú, Parauapebas, 
Marabá, Santarém e Inhangapí.

   (Cad. 2 - Pág. 2)

Direitos Humanos da Presidência 
da República e do Ministério das 
Relações Exteriores; e elaborar 
as informações que ao Estado 
do Pará couber prestar, ouvida a 
Casa Civl, sempre que necessário.

(Cad. 1 - Pág. 5)     

 

 Portaria 1727/2010, editada 
pela Procuradoria Geral de Justiça  
determina que, a partir da presente 
data, a distribuição equitativa dos 
processos, no âmbito das Procu-
radorias de Justiça seja efetuada 
diariamente, apenas por sorteio ele-
trônico, observadas para esse efeito, 
as regras da proporcionalidade, 
especialmente a alternância fixada 
em função da natureza, do volume 
e da espécie dos feitos, na forma da 
Lei Orgânica do Ministério Público.

   Cad. 5 - Pág. 1)

                                  

Cartões de crédito

Distribuição de processos

Regularização
de terras

A  Prefeitura Municipal de Igarapé-
Açu abre inscrições, no período 
de 17 de maio a 25 de junho de 
2010, ao concurso público para 
provimento de vagas existentes no 
quadro de pessoal da Prefeitura. As 
inscrições poderão ser efetuadas 
pela internet no site wwwivin.com.br 

   (Cad. 5 - Pág. 14)

Concurso 
público

Grupo de 
trabalho

A  Companhia Paraense de 
Turismo (PARATUR) cria o Gru-
po de Trabalho do Programa 
Nacional de Desenvolvimento 
do Turismo, de acordo com os 
termos de cooperação técnica 
firmados com a administração 
pública para viabilizar e desen-
volver projetos institucionais.   

 (Cad. 2 - Pág. 5)

A Escola de Governo do Estado 
do Pará constitui comissão para 
avaliar a concessão de bolsas de 
estudo de pós-graduação stricto 
sensu para os servidores públi-
cos estaduais efetivos. A portaria 
estabelece o prazo de 02 meses 
para conclusão dos trabalhos.

(Cad. 5 - Pág. 6)

Comissão de 
avaliação


